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EMENTA: PARf,CER AO PROJETO DE
EMENDA À TEI ONCÂNICA IX) MUNICIPIO
DO RIOGRAND[,OO2NO23

Para aniáüse desta Consultoria o Projeto de Lei n" 0O2/2O21 de autoria
do VeÍ€ador Rodrigo Salvador Sackis

Analisando o pÍocesso epigmfado, entendernos Ixn remeter o mesmo
aos órgãos de assessoria desta Cas4 IGAIVí, que emitiu a Orientação Tecnica 15.884D023, à
qual nos filiamos na sua integralidade.

Assim, opinamos que o projeto seja encaminhado ao pÍoponente, para
que o mesmo faça as alterações recomendadas pelos órgãós de assessoramento desta casa. Se

entender pertinente.

Rio Grande, l2 de julho de2O23
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